
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

Gabinete do Prefeito

Diadema, 16 de setembro de 2025

OF.ML. Nº 028/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e 
seus Ilustres Pares, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a regulamentação do
transporte de produtos perigosos e de qualquer natureza por veículos de carga no Município 
de Diadema, e institui o Sistema Municipal de Gestão Eletrônica de Transporte de Cargas, 
estabelece diretrizes para sua implantação e funcionamento, e dá outras providências.

A presente propositura tem por escopo prevenir acidentes que 
podem envolver não apenas quem trabalha com transportes de carga, mas também à 
sociedade e ao meio ambiente, assim como visa combater a sonegação fiscal.

De acordo com o IBGE, a indústria química participa com 3% do 
PIB nacional. O setor químico ocupa a segunda posição na matriz industrial brasileira, com 
12,5% do PIB da indústria de transformação, depois do setor de alimentos e bebidas que 
detém 14,9% do total. Com base nestes dados, é natural considerar que o transporte de 
produtos químicos deva ser realizado com o máximo de segurança possível, uma vez que 
poderão ser causados diversos tipos de problemas capazes de deteriorar o meio no qual 
estamos inseridos.

Segundo a ANTT Agência Nacional de Transportes Terrestres, o 
transporte rodoviário constitui um importante meio de escoamento de cargas, sendo 
responsável por 61,10% do total de mercadorias transportadas, e o segundo meio de 
transporte mais utilizado é o ferroviário, com cerca de 20,86% do total de cargas 
movimentadas no país. Entre essas cargas incluem-se produtos perigosos como álcool, 
diesel, gasolina, gases, corrosivos, ácidos, entre outros.  Tendo em vista que as condições 
das rodovias atualmente não são consideradas adequadas, o risco de acidentes torna-se 
proporcionalmente maior. Desta forma, atuar na prevenção e preparação passa a ser uma 
das únicas opções para se tentar minimizar os problemas que surgirão frente a acidentes 
com produtos perigosos.

Existe a necessidade da implementação efetiva da 
obrigatoriedade da Licença Especial de Transporte de Produtos Perigosos (LETPP), tanto 
para o transporte de cargas, quanto de passageiros em operações privadas. Essa medida é 
essencial para garantir maior controle, segurança e conformidade legal no trânsito de 
substâncias que oferecem risco à saúde humana e ao meio ambiente.

A cada ano cresce a preocupação com a segurança das pessoas 
diante do aumento da frequência de incidentes envolvendo produtos perigosos. Por isso, tal 
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propositura se justifica por abordar uma temática crítica e ainda pouco explorada, aliando 
inovação, prevenção e gestão de riscos. 

A utilização de tecnologias modernas, especialmente sistemas 
georreferenciados, tem se mostrado fundamental para a melhoria da tomada de decisão por 
parte dos gestores públicos e operadores logísticos. Esses sistemas não apenas facilitam a 
visualização e o monitoramento das áreas de risco, mas também permitem uma atuação 
mais precisa na definição de rotas, ações de fiscalização e resposta a emergências.

Além disso, o uso de geotecnologias contribui diretamente para a 
otimização de recursos, tornando as ações de prevenção e resposta mais eficazes, 
reduzindo custos   operacionais   e   aumentando   a   eficiência   do   poder   público.   Tais   
ferramentas representam o que há de mais avançado no apoio à formulação de políticas 
públicas voltadas à segurança no transporte de produtos perigosos, promovendo uma 
gestão inteligente, integrada e voltada à proteção da vida e do meio ambiente.

Ademais, a tecnologia moderna irá combater de forma eficiente a 
sonegação fiscal, pois há perdas anuais de arrecadação no âmbito federal e estadual, com o 
não recolhimento do ICMS.

Pelo aduzido, resulta claro que a presente propositura vai ao 
encontro do interesse público. 

São estas, senhores Vereadores, em linhas gerais, as razões que 
motivaram o envio do presente Projeto de Lei, o qual, tenho a certeza, encontrará o amparo 
do amplo consenso desse Legislativo. 

Valho-me do ensejo para enviar a Vossa Excelência e demais 
componentes desse Sodalício os protestos de elevada estima e lídima consideração.

Diadema, 16 de setembro de 2025.

TAKAHARU YAMAUCHI
Prefeito Municipal

Exmo. Sr. 
Rodrigo Capel 
Presidente da Câmara Municipal de Diadema 
Av. Antonio Piranga, 474 Centro 
Diadema - SP
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DISPÕE sobre a regulamentação do transporte de produtos
perigosos e de qualquer natureza por veículos de carga no 
Município de Diadema, e institui o Sistema Municipal de 
Gestão Eletrônica de Transporte de Cargas, estabelece
diretrizes para sua implantação e funcionamento, e dá 
outras providências;

TAKAHARU YAMAUCHI, Prefeito do Município de 
Diadema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, incisos I, II e V, da 
Constituição Federal, que autoriza os Municípios a legislar 
sobre assuntos de interesse local, suplementar a legislação 
federal e organizar os serviços públicos de interesse local;

CONSIDERANDO a necessidade de modernização da 
gestão de transporte de cargas no Município de DIADEMA, 
com a utilização de tecnologias de ponta que ampliem a 
fiscalização, otimizem a mobilidade urbana e integrem as 
bases de dados federais, estaduais e municipais;

CONSIDERANDO a implantação do Sistema Municipal de 
Gestão Eletrônica de Transporte de Cargas baseado em 
tecnologias de identificação eletrônica veicular (IOT, RFID,
OCR e outras), conforme padrões nacionais (Rastro-
ID/Brasil-ID Convênio ICMS 12/13) e outros;

CONSIDERANDO a   necessidade   de   prevenir acidentes 
que podem envolver não apenas quem trabalha com 
transportes de carga, mas também à sociedade e ao meio 
ambiente;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.587, de 
3 de janeiro de 2012, que instituiu a Política Nacional de 
Mobilidade Urbana;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a presente Lei:
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CAPÍTULO I 
                                                   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O transporte de produtos perigosos e de qualquer natureza no Município de Diadema   fica   
submetido   às   regras   estabelecidas   nesta   Lei   e   em   suas regulamentações complementares, 
sem prejuízo do disposto em outras legislações.

Parágrafo único. Entende-se   como   produtos   perigosos   todos   os   produtos relacionados na 
Resolução nº 5.998, de 3 de novembro de 2022, do Ministério dos Transportes, incluindo os que forem 
relacionados por outros instrumentos legais.

Art. 2º. Fica criada a Comissão Municipal para o Transporte de Cargas Perigosas, de caráter 
permanente, com fins de assessoria e consultoria, operacional e técnica, ao Poder Público Municipal 
nas tarefas de regulamentação, implementação e execução desta Lei, quando couber, de toda e 
qualquer outra legislação pertinente ao assunto.

§ 1º. A coordenação da comissão a que se refere o "caput" deste artigo caberá sempre ao órgão 
municipal a quem competir o Departamento de Trânsito.

§ 2º. A função de coordenação referida no parágrafo anterior inclui a escolha dos participantes da 
comissão ora criada a ser feita dentre os órgãos e instituições, públicos e privados, diretamente 
interessados na matéria de que trata esta Lei.

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, os produtos perigosos serão agrupados na seguinte conformidade: 
I -produtos de alta periculosidade intrínseca;
II -produtos com alta frequência de circulação; 
III -produtos de consumo local (combustíveis automotivos, gás engarrafado para uso doméstico, gases 
do ar); 
IV Outros. 

Parágrafo único. O Poder Público Municipal deverá publicar lista dos produtos caracterizados nos 
itens I e II do "caput" deste artigo.

                                                                CAPÍTULO II
                                     DO SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO

Art. 4º. Fica instituído o Portal Municipal de Transporte de Cargas, sob gestão da Secretaria de 
Planejamento e Gestão, com apoio da Secretaria de Mobilidade e Transportes e da Secretaria de 
Governo. 

§1º. O sistema permitirá:
I Registro eletrônico dos transportadores e suas cargas; 
II Consulta, em tempo real, de licenças, documentos fiscais e trajetos; 
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III Compartilhamento de dados com Receita Federal, ANTT, DNIT, SEFAZ, Polícia Militar e demais 
órgãos;
IV Integração com câmeras de monitoramento urbano, balanças eletrônicas, semáforos inteligentes 

e sensores municipais.

§2º. O sistema adotará padrões de tecnologia de identificação eletrônica (IOT, RFID, OCR ou similares), 
respeitando os protocolos do Rastro-ID/Brasil-ID Convênio ICMS 12/13 e outros.

§3º. O transportador que pretenda operar no território do Município deverá, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, efetuar o seu cadastramento no Portal Municipal de 
Transporte de Cargas, plataforma sob gestão da Secretaria de Planejamento e Gestão, com o apoio 
da Secretaria de Mobilidade e Transportes, com a finalidade de obtenção e porte das licenças de 
trânsito digital.

§4º. No ato do cadastramento, o transportador deverá indicar as placas dos veículos de carga utilizados 
na operação de transporte e providenciar a afixação da Tag Eletrônica Rastro-ID/BrasilID, em cada   
veículo cadastrado, conforme as especificações técnicas estabelecidas pelo sistema Rastro-ID/Brasil-
ID.

      CAPÍTULO III
  DA CIRCULAÇÃO

Art.5º. O Poder Público Municipal regulamentará as condições e restrições à circulação, 
estacionamento, parada, carga e descarga dos veículos elencados no art. 1º desta Lei nas vias do 
Município de Diadema, especialmente no que se refere à definição de rotas e horários alternativos para 
realização deste tipo de transporte.

Art.6º. A fiscalização do transporte de cargas será integrada aos dados obtidos pelo Sistema Municipal 
de Gestão Eletrônica, permitindo ações de inteligência fiscal, segurança urbana, sanitária e de logística.

Art.7º. A circulação de veículos de carga elencados no art. 1ºdesta Lei será permitida conforme rotas, 
horários e zonas específicas definidas em norma complementar da Secretaria de Mobilidade e 
Transportes

Parágrafo único. Os critérios para definição de rotas e horários observarão aspectos técnicos como:

I Capacidade viária e segurança do tráfego; 
II Horários de pico e fluidez do trânsito; 
III Impacto ambiental e sonoro;
IV Proximidade de áreas residenciais e escolares; 
V Interligação com polos logísticos e vias arteriais.

Art.8º.  A fiscalização será realizada por meio do Sistema Municipal de Gestão Eletrônica de Transporte 
de Cargas, com uso de tecnologias integradas e base de dados, permitindo atuação conjunta entre os 
órgãos municipais, estaduais e federais.
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Parágrafo único. Os produtos relacionados no inciso III do artigo 3ºdesta Lei terão regulamentação 
específica implementada pelo Poder Público Municipal.

CAPÍTULO IV
     DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

                Seção I 
                                                             Do Expedidor

Art.9º. O expedidor, cujos produtos circulem no Município de Diadema, informará anualmente, de 
janeiro a março ao órgão municipal responsável pela defesa civil do Município de Diadema, os fluxos 
de cargas que embarca com regularidade, especificando classe do produto e volume anual 
transportado.

§ 1º.  Para os produtos tipificados no artigo 3º, incisos I e II desta Lei, o expedidor deverá informar, sem 
prejuízo do disposto no "caput" deste artigo, se mantém esquema de atendimento a emergências 
(recursos materiais e humanos), e como os mesmos podem ser acionados (sistema de plantão).

§ 2º. As informações exigidas neste artigo ficarão à disposição dos órgãos participantes da comissão 
referida no artigo 2º desta Lei.

   Seção II
                                                                Do Transportador

Art.10. Para transportar nas vias do Município de Diadema os produtos definidos nos itens I e II do 
artigo 3º, o transportador deverá estar devidamente cadastrado junto ao Poder Público Municipal. 

Parágrafo único. O transportador dos referidos produtos, cuja base operacional esteja a mais de 100
(cem) quilômetros do Município, deverá manter acordo, devidamente documentado, a ser apresentado
quando do cadastramento inicial ou de sua renovação, com empresa localizada na região metropolitana 
de São Paulo, de qualquer natureza, habilitada para o atendimento a emergências no transporte de 
produtos perigosos.

                                                                           Seção III
                                                             Do Poder Público Municipal

                                                                           Subseção I

                                                                 Plano de Emergência

Art.11. O Poder Público Municipal deverá regulamentar Plano de Emergência para o atendimento a 

acidentes no transporte de produtos perigosos no Município de Diadema. 
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Parágrafo único. A implantação do Plano de Emergência de que trata o "caput" deste artigo deverá 

ser realizada através de programa específico, a ser regulamentado e coordenado pelo Poder Público 

Municipal, no qual deverão ser contemplados, sem prejuízo de outros requisitos, os seguintes aspectos: 

I -Definição de programa mínimo com noções sobre produtos perigosos e treinamento de funcionários 

dos órgãos envolvidos;

II -Dotação de recursos necessários;

III -Implantação   de   sistema   de   comunicação   integrado   entre   as   entidades participantes do 

plano;

IV -Implantação de banco de dados de recursos, humanos e materiais, incluindo um cadastro de 

especialistas e voluntários para a atuação em emergências; 

V - Campanha de divulgação e esclarecimento da comunidade.

                                                                          Subseção II

                                                                        Fiscalização

Art.12. Caberá ao Poder Público Municipal, por meio da Secretaria de Mobilidade e Transportes ou 

Departamento de Trânsito, exercer a fiscalização da circulação destinados ao transporte de produtos 

perigosos, em conformidade com as atribuições estabelecidas no Decreto Federal nº 96.044, de 18 de 

maio de 1988, nas normas do Código de Trânsito Brasileiro, nas disposições desta Lei e em seus 

regulamentos complementares. 

Parágrafo único. As áreas de restrição à circulação de veículos de carga no Município de Diadema, 

compreendendo a Zona de Restrição de Circulação ZRC, a Zona Especial de Restrição de Circulação 

ZERC e as Vias Estruturais Restritas VER, serão definidas, atualizadas e regulamentadas por ato 

do Poder Executivo Municipal, mediante   critérios   técnicos   de   mobilidade   urbana, segurança   

viária, impacto ambiental, zoneamento urbano e fluxo logístico.

                                                                          Subseção III 

                                                                    Pátios de Retenção

Art.13. O Poder Público deverá prover o Município de Diadema de pátios para retenção dos veículos 

infratores ou em situação de emergência, os quais deverão estar de acordo com as normas   nacionais   

vigentes, ou, na inexistência destas, de acordo com as normas internacionais similares.
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§ 1º. O provimento acima referido poderá ser feito por empresas da iniciativa privada mediante 

concessão pelo Poder Público Municipal, fixando-os em regulamentação específica os critérios para 

credenciamento e fiscalização das empresas interessadas. 

§ 2º. Os custos decorrentes do deslocamento e estacionamento de veículos a que se refere o "caput" 

deste artigo serão ressarcidos mediante cobrança de preço público, fixado pelo Poder Municipal e pago 

pelo usuário.

                                                                        CAPÍTULO V 

                                                    DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art.14. Sem prejuízo das sanções previstas pela legislação federal, estadual ou municipal, a 

inobservância das disposições desta lei e suas regulamentações complementares sujeitará o infrator 

às seguintes penalidades: 

I -Multa no valor de 80 (oitenta) UFDs; 

II -Retenção do veículo até que seja sanada a irregularidade pelo responsável;

III -Inclusão no cadastro das empresas que não cumprem os regulamentos do transporte de produtos 

perigosos; 

IV -Suspensão por 15 (quinze) dias da licença referida no artigo 10 desta Lei;

V -Cancelamento da licença referida no artigo 10 desta Lei. 

§1º. Na reincidência específica, a multa prevista no inciso I será aplicada em dobro.

§2º. Quando necessário, e a critério da autoridade autuante, o veículo punido conforme o inciso II 

deverá ser enviado a um dos pátios de retenção previstos pelo artigo 13 desta Lei.

§3º. O cadastro previsto no inciso III deverá ser mantido pela Comissão instituída no artigo 2º desta 

Lei, a qual lhe destinará a necessária publicidade.

Art.15. Ao expedidor serão aplicadas as penalidades previstas nos incisos I e III do artigo 14 desta Lei, 

quando deixar de informar no Poder Público Municipal os fluxos de transporte previstos no artigo 9º 

desta Lei.

Art.16. Ao transportador serão aplicadas as seguintes penalidades:

I - Multa prevista no inciso I do artigo 14 desta e publicação no cadastro de empresas infratoras, quando 

não estiver devidamente cadastrado no Município, conforme artigo 10 desta Lei;

II - Retenção do veículo, em se constatando qualquer infração à legislação pertinente, seja federal, 

estadual ou municipal; 



       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N.º 028, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

III - Suspensão por 15 (quinze) dias da licença referida no artigo 10 desta lei quando, no período de 12 

(doze) meses, for punido 3 (três) ou mais vezes com a penalidade prevista no inciso I deste artigo; 

IV -cancelamento da licença referida no artigo 10 desta lei quando, no período de 12 (doze) meses, for 

punido 6 (seis) vezes com a penalidade prevista no inciso I deste artigo.

Art.17. A aplicação das penalidades estabelecidas nesta lei não exclui outras previstas em legislação 

específica.

                                                                    CAPÍTULO VI

                                                        DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.18. O Poder Público Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

contar da data de sua publicação

Art.19. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diadema, 16 de setembro de 2025

TAKAHARU YAMAUCHI
Prefeito Municipal




